
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 5ª Região

CORREGEDORIA-REGIONAL
GABINETE DO CORREGEDOR REGIONAL FEDERAL

OFÍCIO CIRCULAR Nº 00068/2012

27/11/2012

Aos Excelentíssimos Senhores

Desembargadores Federais do

Tribunal Regional Federal da 5ª Região

Nesta

 
 
 
 
 

Encaminho a Vossa Excelência, em conformidade com a Resolução 106, de 06 de abril de 2.010, do
Conselho Nacional de Justiça, a Consolidação de Informações relativa à promoção aos cargos de Juiz Federal, em varas
situadas nas Seções Judiciárias dos Estados de Alagoas [7ª, União dos Palmares; 8ª e 10ª, Arapiraca; 11ª Santana do
Ipanema], do Ceará [22ª, Crateús; 24ª, Tauá; 25ª, Iguatu; da Paraíba [8ª, Sousa; 11ª, Monteiro; 14ª, Patos], de
Pernambuco [18ª, Serra Talhada; 26ª, Palmares; 27ª, Ouricuri; 28ª, Arcoverde; 32ª, Garanhuns], do Rio Grande do Norte
[9ª, Caicó; 12ª, Pau dos Ferros], de Sergipe[6ª, Itabaiana] de que trata o Edital de Promoção 02/2012, de 28 de agosto de
2012 [Processo administrativo 02084/2012].

 
Na oportunidade, apresento votos de elevada estima e consideração.

 
 
 

Desembargador Federal Vladimir Souza Carvalho
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VLADIMIR SOUZA CARVALHO
DESEMBARGADOR FEDERAL


